
CSWo PREFEITURA DEGY ””

GOVERNO DO POVO

o TERMO DE RATIFICAÇÃO DEATO seSEEC

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJÃOY/PE, pessoa jurídica de direito público,

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.131.076/0001-00, com sede estabelecida na Praça Melquíades

Bernardo, n. 1, Centro, Brejão/PE, tendo em vista o Princípio da Publicidade, conforme inscrito

no caput do art. 37, da CRFB, de 1988 e art. 5º, da Lei nº 14.133, de 2021, o Prefeito, Sr. Saulo

Henrique Florentino de Barros, no uso de suas prerrogativas legais, RECONHEÇO e

RATIFICO com base na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e conforme o Parecer da Procuradoria

Jurídica e da Controladoria Geral do Município, e, ainda, encontrando-se o Processo

regularmente instruído na forma da Lei de Licitações e Contratos, Processo Licitatório n.

035/2025. Pregão Eletrônico autuado sob o nº 004/2025.

Fundamentada no disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Leis

Complementares nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Federal

nº 12.846, de 01 de agosto de 2013; Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015; Decreto

Municipal nº 04, de 04.01.2024, Decreto Municipal nº 012/2020, de 24 de março de 2020,

Decreto Municipal nº 031/2017, 31/12/2027, e legislação pertinente e consideradas as

alterações posteriores das referidas normas, conforme as exigências estabelecidas neste Edital,

e no Termo de Referência.

Objetivando a Contratação de Empresa Especializada em Serviços Técnicos de

Assessoria e Consultoria, em Monitoramento, Elaboração e Atendimento de Prestação de

Contas — Sistemas WEB e/ou Físico, de Convênios, Financiamentos, Termos de Adesão e

Termos de Compromisso, Firmados com Diversos Ministérios, Secretarias e Órgãos na Esfera

Estadual e/ou Federal, com a Secretaria Municipal De Assistência Social — SMAS / FMAS e a

Prefeitura Municipal de Brejão/PE.

Em favor da empresa CONVENIUM CONSULTORIA ASSESSORIA TÉCNICA E

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LIDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº

28.834.047/0001-70, com sede na Rua Vicência Sebastiana Silva, 118, Sala 01, Centro

Correntes, PE, CEP 55315000, E-mail: relacionamentoconvenium(Q gmail.com, representante

legal o sócio/administrador/Procurador: Sr. Marcos Antônio Lemos Pinheiro, brasileiro, Estado

Civil: casado em comunhão parcial de bens, Portador da CI/RG sob n. 5.***.209 SSP/PE, e
inscrito no CPE/MF sob o n. ***.671.***-10, residente e domiciliado na Rua Vicência
Sebastiana Silva, 118, CENTRO, CORRENTES-PE, CEP 55315-000, BRASIL.

O valor apresentado na proposta de preços da licitante é de R$ 54.000,00 (cinquenta e

quaro mil reais).

DETERMINO a publicação da presente Ratificação nos Átrios da Prefeitura e Diário

Oficial, e RATIFICO a decisão no referido certame fara que produza os efeitos legais, em

consequência, fica convocada a proponente, para agsinatura do instrumento de contrato ou
documento equivalente, nos termos da Lei Federal nf 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações

posteriores.
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BREJÃO DEMO : 97h

CERTIDÃO

MARCOS AURELIO FLORENTINO DE BARROS, Secretário Municipal

de Administração do Município de Brejão, no Estado de Pernambuco, no uso das atribuições

que lhe confere o cargo.

CERFITICA

Para os fins que, foi registrado, publicado e fixado no local de costume para

PUBLICAÇÃO DOS ATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJÃO e em lugares

públicos de grande circulação pelo fato da inexistência de imprensa oficial, nos termos do Art.

87, c/c Parágrafo Único do Art. 93, Capítulo II, Seções 1 e V, da Lei Orgânica do Município

de Brejão/PE, e Art. 97, inciso [, alínea “b” da Constituição do Estado de Pernambuco, a

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE ATO - Processo Licitatório n.

035/2025. Pregão Eletrônico n. 004/2025, tendo como objeto: Contratação de Empresa

Especializada em Serviços Técnicos de Assessoria e Consultoria, em Monitoramento.

Elaboração e Atendimento de Prestação de Contas — Sistemas WEB e/ou Físico, de

Convênios, Financiamentos, Termos de Adesão e Termos de Compromisso, Firmados com

Diversos Ministérios, Secretarias e Órgãos na Esfera Estadual e/ou Federal, com a Secretaria

Municipal De Assistência Social - SMAS / FMAS e a Prefeitura Municipal de Brejão/PE.

Por ser verdade, firmo e assino a presente certidão.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração
Brejão/PE, em 19, de agosto de 2025.
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ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE BREJÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJÃO - GABINETE DO PREFEITO
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE ATO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJÃO/PE, pessoa

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº

10.131.076/0001-00, —com sede estabelecida na Praça

Melquíades Bernardo, n.1, Centro, Brejão/PE, tendo em vista O

Princípio da Publicidade, conforme inscrito no caput do art. 3%.

da CRFB, de 1988 e art. 5º, da Lei nº 14.133, de 2021, o

Prefeito, Sr. Saulo Henrique Florentino de Barros, no uso de

suas prerrogativas legais, RECONHEÇO e RATIFICO com

base na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e conforme o Parecer

da Procuradoria Jurídica e da Controladoria Geral do

Município, e, ainda, encontrando-se o Processo regularmente

instruído na forma da Lei de Licitações e Contratos, Processo

Licitatório n. 035/2025. Pregão Eletrônico autuado sob o nº

004/2025.
Fundamentada no disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de

abril de 2021; Leis Complementares nº 123, de 14 de dezembro

de 2006 e 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Federal nº 12.846,

de 01 de agosto de 2013; Decreto Federal nº 8.538, de 06 de

outubro de 2015; Decreto Municipal nº 04, de 04.01.2024,

Decreto Municipal nº 012/2020, de 24 de março de 2020,

Decreto Municipal nº 031/2017, 31/12/2027, e legislação

pertinente e consideradas as alterações posteriores das referidas

normas, conforme as exigências estabelecidas neste Edital, e no

Termo de Referência.
Objetivando a Contratação de Empresa Especializada em
Serviços —Técnicos de Assessoria € Consultoria, em

Monitoramento, Elaboração e Atendimento de Prestação de

Contas — Sistemas WEB e/ou Físico, de Convênios,

Financiamentos, Termos de Adesão e Termos de Compromisso,
Firmados com Diversos Ministérios, Secretarias e Orgãos na

Esfera Estadual e/ou Federal, com a Secretaria Municipal De

Assistência Social —SMAS / FMAS e à Prefeitura Municipal

de Brejão/PE.
Em favor da empresa CONVENIUM CONSULTORIA
ASSESSORIA TÉCNICA E SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob

o nº 28.834.047/0001-70, com sede na Rua Vicência Sebastiana

Silva, 118, Sala 01, Centro Correntes, PE, CEP 55315000, E-

mail: relacionamentoconvenium(Qgmail.com, representante

legal o sócio/administrador/Procurador: Sr. Marcos Antônio

Lemos Pinheiro, brasileiro, Estado Civil: casado em comunhão
parcial de bens, Portador da CLI/RG sob n. 5.***.209 SSP/PE, e
inscrito no CPE/MF sob o n. ***.671.***-10, residente e
domiciliado na Rua Vicência Sebastiana Silva, 118, CENTRO,

CORRENTES-PE, CEP 55315-000, BRASIL.

O valor apresentado na proposta de preços da licitante é de R$

54.000,00 (cinquenta e quaro mil reais).
DETERMINO a publicação da presente Ratificação nos

Átrios da Prefeitura e Diário Oficial, eRATIFICOa decisão no

referido certame para que produza OS efeitos legais, em

consequência, fica convocada a proponente, para assinatura do
instrumento de contrato ou documento equivalente, nos termos

da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações

posteriores.

Gabinete do Prefeito
Brejão/PE, em 19 de agosto de 2025.

SAULO HENRIQUE FLORENTINO DE BARROS

Prefeito
Publicado por:

ido de Oliveira Costa Netto
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Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 26/08/2025. Edição 3914
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
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